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sEcREtARiA DE EstADo
DE sAúDE PúBLicA

.

.

.

PoRtARiA
.

PoRtARiA Nº 243 - sAGA/sEsPA, DE 01 DE sEtEMBRo DE 2022.
o secretário adjunto de estado de saúde Pública, no uso de suas atribui-
ções legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho 
de 2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doe de nº 34.272;
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus termos administrativos, nos termos da lei Federal n° 13.019/2014 e 
13.204/2015 e decreto estadual n°1.835/2017;
Considerando o teor da Cláusula décima do termo de Fomento nº 
03/2022 e os autos do processo nº 2022/655713;
r e s o l v e:
revogar a designação como gestor da Parceria as servidoras selma vieira 
Pereira, matrícula nº 5911122-5 e nilba nilza Monteiro silva, matrícula 
nº 5558220-3, ambas com lotação no doasge/ddra/sesPa, designados 
através da Portaria n° 159, de 29 de junho de 2022, publicada no doe 
em 30 de junho de 2022;
ii - designar em substituição, os servidores sandro da vera Cruz amorim, 
matrícula nº 5723481-1 e tathiane Felix oliveira, matrícula nº 5960059-
1, ambos lotados no 8º Crs/sesPa, que juntamente com os membros 
da Comissão de Monitoramento e avaliação da Parceria as servidoras 
gilcineyde silva soares e Cátia Cilene Pereira, designadas através da 
Portaria n° 159, de 29 de junho de 2022, publicada no doe em 30 
de junho de 2022, para acompanhar, controlar e fiscalizar a execução do 
termo de Fomento supracitado, mediante a elaboração de relatórios de 
acompanhamento de execução física do objeto do termo, e emissão de 
laudo Conclusivo nos termos do art. 1º da resolução nº 13.989/95 do 
tribunal de Contas do estado do Pará – t.C.e.
registre-se, PUbliqUe-se e CUMPra-se.
ariel doUrado saMPaio Martins de barros - seCretário adjUnto 
de estado de saÚde PÚbliCa/sesPa.

Protocolo: 847588
PoRtARiA Nº 788 DE 31 DE AGosto DE 2022
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância/Nível 
Central/sesPa nos termos do ofício nº 75/2022 da CPs/nC/sesPa;
resolve:
I - Instaurar a competente Sindicância Administrativa, na forma do 199 da 
lei nº 5.810/94, nomeando para compor a Comissão especial, os servido-
res: odivaldo viana tavares, matrícula nº 57205450-1; sílvia regina silva 
Pinto, matrícula nº 57197538-1, ivanete souza de almeida, 5723437-1, 
para sob a presidência do primeiro, apurar os fatos a que se refere o Pro-
cesso nº 2022/115354 e processos conexos (Prestação de serviço sem 
cobertura contratual - HsaMz).
ii - a Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório Final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 
período, desde que por motivo fundamentado;
iii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliqUe-se, registre-se e CUMPra-se.
gabinete do seCretário de estado de saÚde PÚbliCa.
belém, 31 de agosto de 2022.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 847579
PoRtARiA Nº 789 DE 31 DE AGosto DE 2022
o secretário de estado de saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
Considerando a solicitação da Comissão Permanente de Sindicância/Nível 
Central/sesPa nos termos do ofício nº 074/2022 da CPs/nC/sesPa;
resolve:
I - Instaurar a competente Sindicância Administrativa, na forma do art. 
199 da lei nº 5.810/94, nomeando para compor a Comissão especial, 
os servidores: odivaldo viana tavares, matrícula nº 57205450-1; sílvia 
regina silva Pinto, matrícula nº 57197538-1, ivanete souza de almeida, 
5723437-1, para sob a presidência do primeiro, apurar os fatos a que se 
refere o Processo nº 2022/516852 e processos conexos. (Prestação de 
serviço sem cobertura contratual - HsaMz).
ii - a Comissão deverá concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório Final no prazo máximo de 30 (trinta) dias, prorrogáveis por igual 
período, desde que por motivo fundamentado;
iii - esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PUbliqUe-se, registre-se e CUMPra-se.
gabinete do seCretário de estado de saÚde PÚbliCa.
belém, 31 de agosto de 2022.
rômulo rodovalho gomes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 847581

.

.

DEsiGNAR fiscAL DE coNtRAto
.

PoRtARiA Nº. 244 DE 01 DE sEtEMBRo DE 2022.
o secretário adjunto de gestão administrativa, no uso de suas atribuições 
legais, conferidas por intermédio do decreto publicado em 03 de julho de 
2020 no do 34.272, e Portaria 335 de 03 de julho de 2020 publicado em 
07 de julho de 2020 no doe de nº 34.272 e,

CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei Federal nº 8.666/93; e os termos do decreto estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013, e a Cláusula sétima do Contrato nº 074/2022(CÍrCUlo 
engenHaria ltda) e os autos do Processo n° 2020/530169;
resolve: designar os servidores lotados no desaM/ddra/sesPa: rena-
ta teixeira de CarvalHo silva, arquiteta, Matrícula 3328473-3 e CUr-
sino da silva lobato FilHo, engenheiro Civil, Matrícula n 5722315-2, 
para acompanhar e fiscalizar o contrato 074/2022, bem como pelo atesto 
dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e correta execução 
do objeto contratado, para fins de pagamento no âmbito da SESPA, ado-
tando todos os procedimentos necessários e previstos em lei.
registre-se, PUbliqUe-se e CUMPra-se
gabinete do seCretário adjUnto de gestÃo adMinistrativa/ses-
Pa - ariel doUrado saMPaio Martins de barros

Protocolo: 847985

.

.

coNtRAto
.

coNtRAto N.º 074/2022- PRocEsso 2020/530169-
coNcoRRêNciA PúBLicA Nº 001/sEsPA/2022.

objeto: Contratação de empresa de engenharia e/ou arquitetura especia-
lizada na prestação de serviços técnicos profissionais para ELABORAÇÃO 
de Projeto exeCUtivo e exeCUÇÃo da obra de reForMa e aMPlia-
ÇÃo do HosPital MUniCiPal de sÃo Caetano de odivelas, localizado 
no município de são Caetano de odivelas, estado do Pará, localizada à 
trav. Fernando guilhon, s/n, bairro Pepeua, CeP: 68.775-000...
data da assinatura: 31/08/2022.
vigência a partir da assinatura: 31/08/2022 a 30/08/2023.
valor global: r$15.577.777,77(quinze milhões quinhentos e setenta e 
sete mil setecentos e setenta e sete reais e setenta e sete centavos).
dotação orçamentária: Programa de trabalho: 90 8289; elemento de des-
pesa: 449051; Fonte de recurso: 0103/0101/0149/0349/0303/0301.
Contratada: CÍrCUlo engenHaria ltda, com sede na tv. Mauriti, nº 
2362, bairro do Marco-belém/Pá, CeP: 66.093-180.
ordenador de despesa: ariel doUrado saMPaio Martins de barros 
- secretário adjunto de gestão administrativa/sesPa - Portaria 335 de 03 
de julho de 2020.

Protocolo: 847528

.

.

DisPENsA DE LicitAção
.

ExtRAto DE DisPENsA DE LicitAção 030/GEcoM/sEsPA/2022
PRocEsso Nº: 2021/1280456
objeto: aquisição de medicamento beliMUMabe PÓ lioFilizado 120 
Mg por demanda judicial para atender a liminar em favor de b. s. C.
Contratante: seCretaria de estado de saÚde PÚbliCa
CnPj n°: 05.054.929/0001-17.
Contratado: CoMÉrCio e rePresentaÇÕes Prado ltda.
CnPj nº: 05.049.432/0001-00
FUndaMentaÇÃo legal: lei Fedral nº 8.666/93, art. 24, inciso iv.
valor: r$ 32.007,36 (trinta e dois mil, sete reais e trinta e seis centavos).
dotaÇÃo orÇaMentária: 8288
eleMento de desPesa: 3390-30
Fonte: 0103008809
belém (Pa), 01 de setembro de 2022.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública,

Protocolo: 847486

.

.

RAtificAção DE DisPENsA DE LicitAção
.

RAtificAção DE ExtRAto DE DisPENsA 
DE LicitAção 030/GEcoM/sEsPA/2022

PRocEsso Nº: 2021/1280456
nesta data, ratiFiCo o termo de dispensa de licitação nº 030/geCoM/
sesPa/2022, com fundamento no art. 26 da lei Federal 8.666/93, com 
suas posteriores modificações.
belém (Pa), 01 de setembro de 2022.
rÔMUlo rodovalHo goMes
secretário de estado de saúde Pública

Protocolo: 847491

.

.

suPRiMENto DE fuNDo
.

o (a) ordenador (a) de Despesa da sEcREtARiA DE EstADo DE 
sAúDE PúBLicA, usando de suas atribuições e tendo em vista as ins-
truções contidas no deCreto n° 1.180/08, artigo 3°, Parágrafo 1°, que 
disciplina a concessão e aplicação de suprimento de Fundos.
resolve:
ConCeder, aos servidores (as) abaixo, suprimentos de Fundos para ser 
aplicado no período de 30 (trinta dias), contados a partir da emissão da 
ordem bancária, visto que se destinam ao pagamento de despesas que 
não podem subordinar-se ao processo normal de aplicação da unidade. e 
conceder o prazo de 45 (quarenta e cinco dias), contados da data da emis-
são da ordem bancária, para encaminhamento de Prestação de Contas, 
sendo que após esse período, estará o servidor impedido de receber novo 
suprimento de fundos, além de estar sujeito a tomada de Contas especial 
a ser promovida pelo tribunal de Contas do estado:


